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DECISÃO DE RECURSO
 

DO PEDIDO
A candidata Bruna Mazzotti Quintanilha requer a retificação da pontuação da Prova de Títulos, referente
ao meu Mestrado. Ela argumenta:

"No resultado preliminar, foi atribuído 3 pontos, considerando-o como Mestrado na grande área.
Entretanto, conforme a Resolução nº 008/2009 - CONSUNI, o Mestrado na área específica do concurso
corresponde a 5 pontos. Meu título de Mestrado em Artes Visuais pelo PPGAV/UFRJ pertence à área
específica do certame, conforme comprovado em documentação apresentada (diploma e histórico). Diante
disso, solicito a correção da pontuação para 5 pontos, conforme previsto na norma".

DA ANÁLISE
A Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto na área
de Desenho/Linguagem Visual, objeto do Edital nº 11/2025, de 08/09/2025, no uso de suas atribuições,
após análise do recurso interposto pela candidata Bruna Mazzotti Quintanilha, referente à pontuação
atribuída à sua Prova de Títulos, especificamente quanto ao título de Mestrado, resolve DEFERIR o
recurso, pelos fundamentos que seguem.

Verificou-se que o título apresentado corresponde ao Mestrado em Artes Visuais, concluído no Programa
de Pós-Graduação em Artes Visuais (PPGAV/UFRJ), área que possui correspondência direta com o
código/área do concurso Desenho/Linguagem Visual, conforme perfil acadêmico exigido no edital.

Nos termos da Resolução nº 008/2009 – CONSUNI, considera-se título na área específica do concurso
aquele que apresenta aderência direta aos conteúdos e ao campo de atuação da vaga, não havendo, no
edital, restrição quanto à nomenclatura exata do título.

Dessa forma, o Mestrado apresentado enquadra-se como título na área específica, fazendo jus à pontuação
correspondente.

DECISÃO
Retifica-se a pontuação do título de Mestrado de 3 (três) para 5 (cinco) pontos, com a consequente
atualização da nota da Prova de Títulos da candidata e dos resultados subsequentes, se houver.

 

 

Manaus, 12 de dezembro de 2025

 

Prof. José Mario da Silva Oliveira
Presidente da Banca Examinadora (1125FAARTES01)
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Prof. Fernando Antonio da Silva Junior

Membro da Banca Examinadora (1125FAARTES01)
 

Profa. Lilia Valessa Mendonça da Silva
Membro da Banca Examinadora (1125FAARTES01)

 

Documento assinado eletronicamente por José Mário Silva de Oliveira , Professor do Magistério
Superior, em 12/12/2025, às 17:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Lilia Valessa Mendonça da Silva , Professor do Magistério
Superior, em 12/12/2025, às 18:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio da Silva Junior , Coordenador de Curso
em exercício, em 13/12/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2936723 e o
código CRC F099F723.

 

Av. General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário Senador Arthur Virgílio
Filho, Setor Norte - Telefone: (92) 3305-1181 / Ramal 2320

CEP 69080-900, Manaus/AM, faartes@ufam.edu.br ​

Referência: Processo nº 23105.051677/2025-08 SEI nº 2936723

Decisão Recurso Bruna Mazzotti (2936723)         SEI 23105.051677/2025-08 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Decisão Recurso Bruna Mazzotti (2936723)

